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PORTARIA N° 258, de 06 de maio de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Setor de 

Matrícula, conforme consta no Processo SEI nº 072.9672.2026.0015508-03, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 2º do Edital nº. 167/2026, publicado na edição do 

Diário Oficial do Estado (D.O.E) em 05/05/2026, que convoca os candidatos aprovados no 

Concurso Vestibular 2026, dentro do número de vagas, relacionados no Anexo Único da Portaria 

nº 993/2025, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 17/12/2025, com ingresso no 

Segundo Período Letivo de 2026, para comparecerem às Secretarias de Cursos dos campi de 

Vitória da Conquista, Jequié e Itapetinga, no período de 25 a 29 de maio de 2026, nos horários 

estabelecidos no Cronograma do Art. 2º deste Edital, de acordo com a modalidade (ampla 

concorrência, cota social e cota étnico-racial), a fim de efetuarem MATRÍCULA, que passa a 

vigorar conforme abaixo: 

 

“Art. 2º Os candidatos convocados deverão observar o cronograma abaixo: 

Ações/ Atividades Data/Período 

 MODALIDADES: AMPLA 

CONCORRÊNCIA E COTA SOCIAL   

 

Etapa Única - Apresentação dos documentos 

relacionados no Art. 4º (ampla concorrência) 

e no Art. 5º deste Edital (cota social), para 

efetivação da matrícula na Secretaria de 

Cursos do respectivo campus, Cadastro e 

recebimento do comprovante de Matrícula. 

- Locais:  

Campus de Vitória da Conquista: Auditório 

do I do Módulo de Medicina; 

Campus de Jequié e campus de Itapetinga: 

Secretaria Setorial de Cursos. 

25 a 29 de maio de 2026. 
 

Das 8h30min às 11h30min e das 

14h30min às 17h30min 

(observando os Anexos I, II e III 

deste Edital) 
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 MODALIDADE: COTA ÉTNICO-

RACIAL (Critérios estabelecidos nos Arts. 8º ao 11 

deste Edital) 

 

Etapa 1 (obrigatória e eliminatória, anterior à 

apresentação da documentação na SGC/SSC) - 

Apresentação do candidato à Comissão de 

Heteroidentificação para validação da 

autodeclaração étnico-racial, observando as 

disposições do Art. 9º deste Edital, no campus 

para o qual foi aprovado; 
 

- Locais: 

Campus de Vitória da Conquista: Salas de 

Tutorial 03 e 04 do Módulo de Medicina. 

Campus de Jequié: Sala de conferência, Módulo 

Josélia Navarro; 

Campus de Itapetinga: Sala 9 Módulo de 

Educação e Sala de Vídeo Conferência do 

Módulo de Educação. 

a) Campus de Vitória da 

Conquista: 

26 a 29 de maio de 2026 

b) Campus de Jequié: 

27 a 29 de maio de 2026 

c) Campus de Itapetinga: 

28 e 29 de maio de 2026 

 

Horários: Das 08h às 11h  

e das 14h às 17h 

Etapa 2 - Apresentação dos documentos 

relacionados no Art. 10 deste Edital (etapa 

obrigatória e eliminatória para a matrícula) 
- Locais: 
Campus de Vitória da Conquista: Auditório I do 

Módulo de Medicina; 
Campus de Jequié e campus de Itapetinga: Secretaria 

Setorial de Cursos. 

a) Campus de Vitória da 

Conquista:  26 a 29 de 

maio de 2026 

b) Campus de Jequié: 

27 a 29 de maio de 2026 

c) Campus de Itapetinga: 

28 e 29 de maio de 2026 
Das 8h30min às 11h30min e das 

14h30min às 17h30min 

-Publicação do Resultado pela Comissão de 

Heteroidentificação; 

03 de junho de 2026 

- Prazo de recurso contra a decisão; 04 e 05 de junho de 2026 

- Publicação do resultado do julgamento dos 

recursos interpostos e republicação do resultado 

final, após recursos (se houver alteração). 

10 de junho de 2026 

- Comparecimento do candidato (cuja 

autodeclaração tenha sido considerada válida 

pela Comissão de Heteroidentificação e esteja 

com a documentação regular) para o 

recebimento do comprovante de matrícula. 
 

- Local: Colegiados dos respectivos Cursos. 

A partir do dia 11 de junho de 

2026” 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 167/2026.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


